
Emissão em: 06/10/2025 08:03PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHEUS

PRAÇA. JOSÉ JOAQUIM SEABRA, N° 0 - CENTRO

CNPJ: 13.672.597/0001-62

FONE(S): -    WhatsApp: (73)99107-0433     E-mail: tributos@ilheus.ba.gov.br

ILHÉUS - BA - CEP: 45.653-280

SECRETARIA DA FAZENDA - TRIBUTÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS - CONTRIBUINTE

  OBSERVAÇÕES:

  CNPJ/CPF:

  INSCRIÇÃO CADASTRAL

  NOME OU RAZÃO SOCIAL

  ENDEREÇO (LOGRADOURO)

33.529.762/0001-39

0906171/8

C B SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

AVENIDA VEREADOR AMILTON IGNÁCIO DE CASTRO, Nº 1016, ANEXO EM FRENTE AO CORPO DE BOMBEIROS,
BARRA DO ITAÍPE - ILHÉUS-BA, CEP: 45.658-120

34999Nº PROCESSO Nº: ANO: 2025

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR
A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO.

EMITIDA ÀS 08:03:08 DO DIA 06/10/2025 HORA E DATA DE BRASÍLIA, COM BASE NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL, LEI N° 5.172/66.

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHEUS,  06 de Outubro de 2025

VÁLIDA ATÉ 05/11/2025.

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: DAE001C9

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://ilheus.metropolisweb.com.br:83/metropolisWEB/

Secretário da Fazenda / Diretor Geral de Tributos
Autentique

Via QR Code

Usuário: Contribuinte Portal GPA - Gestão Pública, Ambiental e Informática LTDA. Página 1 de 1



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00965826E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 06/10/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CBS INFORMATICA
CNPJ: 33.529.762/0001-39
Endereço: AV. VEREADOR AMILTON IGNÁCIO DE CASTRO Nº 1016

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 6 de outubro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00965837E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 06/10/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CONSULTSIDE - VENDAS, SERV. CONSULT. & SOLUCOES INTEGRADAS
CNPJ: 37.400.911/0001-16
Endereço: Av. Tancredo Neves, 999 Caminho das Árvores -Salvador BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 6 de outubro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAX QUALITY COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.810.782/0001-74
Certidão nº: 59657988/2025
Expedição: 06/10/2025, às 08:18:05
Validade: 04/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAX QUALITY COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.810.782/0001-74, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


